
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE ALVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ADM. 2025/2028 – “PAZ, AMOR E TRABALHO” 
PAÇO MUNICIPAL “GERALDO CARVALHO LOPES” 

Rua Vereador Luiz Michelan Filho, nº 73 - Centro – CEP: 16.670-000 

Presidente Alves/SP - Fone/Fax (14) 3587-1271 – CNPJ (MF) 44.555.688/0001-41 

Site: www.presidentealves.sp.gov.br - E-mail: secretaria@presidentealves.sp.gov.br 

________________________________________________________________________ 

  

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 Referência:  
Dispensa de Licitação Nº 20/2025 
Processo Nº 34/2025  
 
 

O Município de Presidente Alves/SP, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto 
a Contratação de empresa especializada para realização de contratação de empresa 
especializada para organização, realização, produção técnica, divulgação, premiação e 
sonorização do 12º FESTIVAL SERTANEJO do Município de Presidente Alves, conforme 
estabelecido no Termo de Referência.  
 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75, Inciso II, da Lei nº. 14.333/2021 abre-se 
prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas 
adicionais à municipalidade. 
 
As propostas e documentação para habilitação serão entregues via e-mail: 
licitacao@presidentealves.sp.gov.br e ou mediante protocolo ao setor de Licitações. As 
propostas serão recebidas até às 17h00min do dia 03 de julho de 2025.  
 
Edital completo e seus anexos podem ser visualizados no site oficial: 
https://transparencia.presidentealves.sp.gov.br/transparencia/ na aba licitações, ou 
solicitados por e-mail: licitacao@presidentealves.sp.gov.br. Dúvidas e esclarecimento 
podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo telefone: 014-3587-1271 e ou 3587-
1333 setor de licitações e contratos.  
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de 
Presidente Alves/SP será contatada para envio da documentação que comprove reunir as 
condições necessárias para contratar com a Administração, em 24 horas após a 
convocação. 
 

Presidente Alves, 30 de junho de 2.025. 
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